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INDICAÇÃO N°  3gc2)  DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017 
(Do. Sr. Vereador MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.°  se,R  /2017 

CM-PALMITAL  a) 	/2017 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada à ilustríssima Senhora Tatiane Souza Rogatti Rossini, DD. 

Secretária de Educação e Cultura, sugerindo a realização de estudos necessários, no sentido de 

realizar um processo seletivo para Auxiliar de Educação Infantil eventual. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois os candidatos selecionados, em caráter 

de substituição, poderão substituir as ausências e afastamentos das profissionais da rede 

municipal de ensino. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado acreta, em 21 de novembro de 2017. 
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